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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

 A Secretaria Municipal de Educação convoca os candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público de Provas e Títulos n.º 001/2022, no dia e horário abaixo especificado, a 
comparecerem na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BEBEDOURO, situada à Rua Dr. 
Tobias Lima, n.º 1370 - Centro, Bebedouro/SP conforme quadro abaixo: 
 

Dia Horário Função N.º de Cargos Convocados 

03/12/2024 14h00 PEI-II  
 

09 
(Nove) 

 
Classificação Geral (07 vagas): 
23º - Hadassa Martins Correa Aqueu 
24º - Vanessa Cristina de Oliveira Martins  
25º - Carolina de Paula Fuzato (4º cota) 
26º - Tatiana Ciasca Silva da Rocha 
27º - Andreza Martins Marcelino Angelo  
28º - Juliana Roberta Bim da Silva 
29º - Lucas Flavio Cruvinel 
Suplentes: 
30º - Polyana Canuto Almeida (5º cota) 
31º - Franciele Evaristo da Silva 
32º - Beatriz de Azevedo Domingos 
33º - Lidiane dos Santos Silva Carvalho 
34º - Analu Daniela Moura 
35º - Natalia Conceição Ferreira (6º cota) 
 
Cota (02 vagas): 
25º - Carolina de Paula Fuzato (4º cota) 
30º - Polyana Canuto Almeida (5º cota) 
Suplentes 
35º - Natalia Conceição Ferreira (6º cota) 
40º - Josiane Cristina dos Santos Araújo (7ºcota) 
 

 
OBS: - O candidato que não atender à presente convocação será eliminado do Concurso Público, 
perdendo sua vaga. 
 
           DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS NO ATO DA ATRIBUIÇÃO: 
 
1- Cédula de Identidade, CNH, CTPS ou Carteira expedida por Órgãos ou Conselhos de Classe que 
tenham força de documento de identificação com foto. 
2- Comprovante de Habilitação: Diploma e o respectivo Histórico Escolar originais. 

a. No caso da conclusão do curso de graduação nos anos de 2023 e 2024, o candidato poderá 
apresentar declaração de conclusão do curso, acompanhado do histórico escolar original com 
data de colação de grau.  

b. Se a conclusão do curso for acontecer até o final de 2024, o candidato poderá apresentar uma 
declaração com a data prevista para a conclusão. Na data da posse apresentará o 
comprovante de habilitação exigido. 

3- Caso o candidato não compareça pessoalmente, seu representante legal deverá apresentar 
procuração com firma reconhecida em cartório e RG original do candidato e do representante. O 
docente que já é funcionário público municipal e que não puder comparecer pessoalmente, além de 
enviar os documentos exigidos, seu representante legal deverá atender as exigências da Lei Municipal 
nº 2693, de 26/08/1997, capítulo II, artigo 170, inciso XIII que especifica:  
 
                             “São proibidas ao servidor ou funcionário (...) especialmente: XIII- pleitear, como 

procurador ou intermediário, junto às repartições municipais, salvo quando se tratar 
de interesse do cônjuge ou de parentes até segundo grau;” 
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Bebedouro, 27 de novembro de 2024. 
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